
Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a recorrente invoca cinco fundamen
tos. 

1. A Alliance One International, Inc., anteriormente designada 
Dimon, Inc («recorrente») pede, respeitosamente, que: i) o 
Tribunal de Justiça anule o acórdão do Tribunal Geral de 
12 de outubro de 2011 no processo T-41/05, na parte em 
que considera a Alliance One International, Inc. («AOI»), 
anteriormente designada Dimon, Inc., («Dimon») responsável 
pela infração cometida pela Agroexpansión; ii) a decisão da 
Comissão de 20 de outubro de 2004 no processo COMP. 
/C.38.238/B.2 — Tabaco em rama, Espanha, seja anulada na 
parte em que diz respeito à recorrente e que a coima apli
cada à recorrente seja reduzida em conformidade; e iii) a 
Comissão seja condenada nas custas. 

2. Em primeiro lugar, a recorrente alega que a Comissão e o 
Tribunal Geral violaram o artigo 101. o , n. o 1, TFUE e o 
artigo 23. o , n. o 2, do Regulamento n. o 1/2003 ao conside
rarem que a AOI é responsável pela infração cometida pela 
Agroexpansión. A recorrente alega que o Tribunal Geral 
violou os seus direitos de defesa e o artigo 296. o TFUE ao 
expor no acórdão (e portanto ex post facto) a fundamentação 
respeitante ao padrão de prova aplicado na decisão da Co
missão. Consequentemente, a recorrente alega que o Tribu
nal Geral cometeu um erro de direito na definição do mé
todo para atribuição da responsabilidade, em particular ao 
adotar um método de base dual, que operou uma discrimi
nação entre as sociedades com base na probabilidade de 
êxito dos respetivos recursos, mas por outro lado não esta
beleceu um padrão. Adicionalmente, o Tribunal Geral não 
podia ignorar o facto de a Comissão não ter fundamentado 
na decisão a sua afirmação a respeito da falta de impugna
ção. 

3. Em segundo lugar, o acórdão do Tribunal Geral privou a 
recorrente dos seus direitos decorrentes dos princípios gerais 
do direito da União Europeia, dos direitos constantes da 
CEDH e da Carta dos Direitos Fundamentais, que passou a 
ser parte integrante do Tratado de Lisboa e tem por conse
guinte plenamente valor de direito primário. 

4. Em terceiro lugar, apesar de o Tribunal Geral confirmar que 
a recorrente não podia ser considerada responsável pela 
infração cometida pela Agroexpansión no período anterior 
a 18 de novembro de 1997, não retira, contudo, as devidas 
conclusões do erro da Comissão e permite que a recorrente 
seja novamente objeto de discriminação. Primeiramente, a 
recorrente alega que o montante de base da coima deveria 
apenas ter sido aumentado em 30 %; caso contrário a Di
mon seria objeto de discriminação face aos outros destina
tários da decisão. Em segundo lugar, a recorrente alega res
peitosamente que a Comissão errou ao tomar em conta o 
volume de negócios da Dimon em 2003 para efeitos justi
ficativos do aumento do montante de base da coima nos 
termos do quinto parágrafo da secção 1.A das Orientações 
de 1998. 

5. Por último, a recorrente alega, respeitosamente, que tinha a 
expectativa legítima de que beneficiaria de uma redução da 
coima nos termos do terceiro travessão da secção B, n. o 3 

das Orientações para o cálculo das coimas de 1998. O 
Tribunal Geral cometeu um erro a este respeito uma vez 
que: i) considerou que a circunstância atenuante não era 
aplicável neste processo em razão da natureza da infração; 
e ii) acolheu o argumento da Comissão segundo o qual a 
recorrente já tinha beneficiado de uma circunstância 
atenuante. 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO 2003 L 1, p. 1). 
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Questões prejudiciais 

1. Devem os artigos 43. o CE e 49. o CE ser interpretados no 
sentido de que obstam, em princípio, a um regime jurídico 
de um Estado-Membro, como o regime italiano decorrente 
do artigo 88. o do T.U.L.P.S., nos termos do qual «a licença 
para o exercício de atividades de apostas apenas pode ser 
concedida a concessionários ou a pessoas autorizadas pelos 
Ministérios ou por outras entidades às quais a lei reserva a 
faculdade de organizar e gerir apostas, assim como a pes
soas encarregadas pelo concessionário ou pelo titular da 
autorização decorrente da mesma concessão ou autoriza
ção», e do artigo 2. o , n. o 2-ter, do Decreto-Lei n. o 40, de 
25 de março de 2010, convertido pela Lei n. o 73/2010, nos 
termos do qual «o artigo 88. o do texto único das leis de 
segurança pública, que abrange o Decreto-Real n. o 773, de 
18 de junho de 1931, e posteriores alterações, deve ser 
interpretado no sentido de que a licença nele prevista, 
quando atribuída para estabelecimentos comerciais em que 
é exercida a atividade de exploração e angariação de jogos 
sociais com prémios em dinheiro, só produz efeitos após a 
atribuição aos titulares dos mesmos estabelecimentos da 
correspondente concessão para o exercício e a angariação 
de tais jogos pelo Ministério da Economia e Finanças — 
Administração autónoma dos monopólios de Estado»?
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Devem os referidos artigos 43. o CE e 49. o CE ser interpre
tados no sentido de que obstam, em princípio, por um lado, 
a um regime nacional como o previsto nos artigos 38. o , n. o 
2, do Decreto-Lei n. o 223, de 4 de julho de 2006, conver
tido pela Lei n. o 248/2006, nos termos do qual «O artigo 
1. o , n. o 287, da Lei n. o 311, de 30 de dezembro de 2004, 
passa a ter a seguinte redação:287. O Ministério da Econo
mia e Finanças — Administração autónoma dos monopó
lios de Estado, estabelece as novas modalidades de distribui
ção dos jogos relativos a eventos diversos das corridas de 
cavalos, de acordo com os seguintes critérios: 

“[…] l) definição das modalidades de proteção dos conces
sionários da angariação de apostas mútuas sobre eventos 
diversos das corridas de cavalos, reguladas no regulamento 
previsto no Decreto n. o 111 do Ministro da Economia e 
Finanças, de 1 de março de 2006”.» 

Tal tem especialmente em conta a previsão que consta do 
artigo 38. o , n. o 2, já referido, que estabelece uma orientação 
geral de proteção das concessões adjudicadas anteriormente 
à alteração do quadro normativo, de uma série de limites e 
medidas que acabam, de facto, por garantir a manutenção 
das posições comerciais anteriores como demonstram as 
obrigações de abertura dos novos pontos de venda a uma 
certa distância dos já estabelecidos, e a interpretação geral 
que a Administração autónoma dos monopólios de Estado 
fez do artigo 38. o , n. o 2, já referido, ao incluir nas conven
ções de concessão a cláusula de caducidade já mencionada 
para a hipótese de exercício direto ou indireto de atividades 
transfronteiriças equiparáveis; 

2. Em caso de resposta afirmativa, isto é, de se considerar que 
as disposições nacionais referidas nos pontos anteriores são 
compatíveis com o regime comunitário, deve o artigo 49. o 
CE ser interpretado no sentido de que, no caso de uma 
restrição à livre prestação de serviços imposta por razões 
de interesse geral, se deve previamente determinar se tal 
interesse geral não foi já tido suficientemente em conta 
nas normas, nos controlos e nas inspeções a que o presta
dor dos serviços está sujeito no Estado de estabelecimento? 

3. Em caso de resposta afirmativa, nos termos especificados no 
ponto anterior, deve o tribunal de reenvio, no exame da 
proporcionalidade de tal restrição, ter em conta, que, no 
Estado de estabelecimento do prestador de serviços, as nor
mas aplicáveis preveem controlos de intensidade igual ou 
mesmo superior aos controlos impostos pelo Estado no qual 
se realiza a prestação de serviços? 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal de 
commerce de Verviers (Bélgica) em 6 de janeiro de 2012 — 

Corman-Collins SA/La Maison du Whisky SA 
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Questões prejudiciais 

1. Deve o artigo 2. o do Regulamento (CE) n. o 44/2001 ( 1 ), 
eventualmente conjugado com o artigo 5. o , n. o 1, alíneas 
a) ou b), ser interpretado no sentido de que se opõe a uma 
regra de competência como a que figura no artigo 4. o da lei 
belga de 27 de julho de 1961, que prevê a competência dos 
tribunais belgas quando o concessionário está estabelecido 
em território belga e a concessão de venda produz os seus 
efeitos na totalidade ou em parte do mesmo território, in
dependentemente do local de estabelecimento do conceden
te, quando este último é demandado? 

2. Deve o artigo 5. o , n. o 1, alínea a), do Regulamento (CE) n. o 
44/2001 ser interpretado no sentido de que se aplica a um 
contrato de concessão de venda de mercadorias, nos termos 
do qual uma parte compra produtos a outra para os reven
der no território de outro Estado-Membro? 

3. Em caso de resposta negativa a esta questão, deve o artigo 
5. o , n. o 1, alínea b), do Regulamento (CE) n. o 44/2001 ser 
interpretado no sentido de que se aplica a um contrato de 
concessão de venda como o que está em causa entre as 
partes? 

4. Em caso de resposta negativa às duas questões precedentes, 
a obrigação controvertida em caso de rutura de um contrato 
de concessão de venda recai sobre o vendedor-concedente 
ou sobre o comprador-concessionário? 

( 1 ) Regulamento (CE) n. o 44/2001 do Conselho, de 22 de dezembro de 
2000, relativo à competência judiciária, ao reconhecimento e à exe
cução de decisões em matéria civil e comercial (JO L 12, p. 1).
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